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(Autor: Deputado Delegado Fernando Fernandes)
Em,. /3/

Secretaria Leaistativü.

SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
poR', nqTERMÉDiO. DA .SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INF.RAESTRUTURA, A
CONCLUSÃO DAS OBRAS DE MOBILIDADE
EACÉSSIBILIDADENO TRECHOIDOSOL
NASCENTE.

A Câmara Legislativa dó Distrito Federal, nos termos do aft. 143,do Regimento Interno,

sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federál*por intermédio da Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura, a conclusão das obras de mobilidade e acessibilidade no
Trecho l do Sol Nascente.

/rJUSTinCAçÃO

Trata-se dejusta reivindíêação dos moradores daqtÉla região, que lutam por melhorias

naquela área, principalmente,áo que se refere à questão dVinfraestrutura urbana.

Ante o exposto,/donclamamos os nobres paresl com o Him de aprovar a presente

Indicação, com a certe=?d' de que estaremos atendendo o tPlseio daqueles usuários.

Sala das Sessões,e
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

l.rlD l AX. 11» t.J l\...fl\.r l/lb ll'l l/it/.f\\.,.f\\./

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

11] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llX] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 08/08/2019 14:19

Lucas Demetrius Kontoyanis
A ccaccnr Fcrxnrin l
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